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PORTARIA  Nº 029 / 2016

O Senhor JOSE DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de
Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal  EDER

DE JESUS SILVEIRA , Escriturário, matriculado sob o nº 1911, com
base no artigo 114, da lei municipal nº 029/2003, a ausência do serviço
por 05 (cinco) dias, em razão do nascimento de seu filho, conforme
consta da inclusa certidão de nascimento, (21/01 a 25/01/2016).

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 25 de janeiro de 2016.

JOSÉ DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIP AL

PORTARIA  Nº 030 / 2016

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de
Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - DESTITUIR  do cargo efetivo o Servidor Público

Municipal  ANTONIO LUDVIRGES ,  Pedreiro, matriculado  sob o
nº 20742, por motivo de aposentadoria por invalidez, a partir de 06/08/
2015, em conformidade com a carta de concessão emitida pelo INSS.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir data de sua
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Santana do Itararé,  25 de janeiro  de  2016.

JOSÉ DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIP AL

RATIFICAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2016

Ratifico o ato da Comissão de Licitação que declarou dispensável a licitação com

fundamento no artigo 24, XIII, da Lei 8.666/93, a favor da fundação FUNDAÇÃO

DE APOIO A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – UNESPAR – CAMPUS

DE PARANAVAÍ, para prestação de serviço de planejamento organização e

execução do concurso Público para a Prefeitura Municipal de Santana do Itararé -

PR, No valor de R$. 73.000,00 (setenta e três mil reais).

Face ao disposto no artigo 26 da lei 8.666/93, vez que o processo se encontra

devidamente instruído.

Publique-se.

Santana do Itararé, 21 de janeiro de 2016.

JOSE DE JESUS IZAC

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2016, NOS TERMOS DO ART. 24, INC.

XIII DA LEI 8666/93.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR

CONTRATADA: FUNDAÇÃO DE APOIO A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ –

UNESPAR – CAMPUS DE PARANAVAÍ.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇO DE PLANEJAMENTO ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONCURSO

PÚBLICO PARA O MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR.

Valor: R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais).

Data da Assinatura do Contrato: 21/01/2016.
Data da Vigência do Contrato: 21/01/2017


